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LEI Nº 775, DE 13 DE ABRIL DE 2026 

 

 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE CATINGUEIRA Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2026, DESTINADO À EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
PROVISÃO HABITACIONAL NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA NOVO PAC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no 

orçamento vigente, um Crédito Adicional Especial no valor global de R$ 

2.802.820,30 (dois milhões, oitocentos e dois mil, oitocentos e vinte reais e 

trinta centavos). 

Parágrafo único. O referido crédito destina-se a viabilizar a 

execução física e financeira do objeto do Termo de Compromisso nº 

992455/2025/MCIDADES/CAIXA, celebrado entre a União, por intermédio 

do Ministério das Cidades, e o Município de Catingueira, visando à 

"Provisão Habitacional no Município de Catingueira-PB" no âmbito do Novo 

PAC. 

Art. 2º. A dotação orçamentária para o crédito especial 

autorizado no artigo anterior será classificada conforme a seguinte 

estrutura programática: 

07.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

16.482.1008.1017 CONSTRUÇÃO E/OU MELHORIA DE 

UNIDADES HABITACIONAIS 
Valor (R$) 

FR: 1700.0000 3390.
39 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Juridica 

205.000,00 

FR: 1700.0000 4490.
51 

Obras e instalações 2.597.820,30 

  Total 
 2.802.820,30 

Fonte de 
Recurso 

1.700.0000 - Transferências de Convênios da União vinculadas à 
Educação/Saúde/Assistência (ou específica do PAC) 

 

Art. 3º. Constituem recursos para dar cobertura das despesas 

autorizada pelos artigos anteriores a anulação através de remanejamento 

de dotação orçamentária, como preceitua o art. 167 Inciso V, CF, 

combinado com o art. 43 da Lei Federal 4.320/64. 

 

Art. 4º. O crédito ora autorizado será incorporado ao Plano 

Plurianual (PPA) e à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, para 

todos os efeitos legais. 

  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Catingueira, 

em 13 de abril de 2026. 

 

 
 

 
SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 

Prefeito 
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 CATINGUEIRA – PB, SEGUNDA - FEIRA 13 DE ABRIL DE 2026 

  DE 2021 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO 
 

 

 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 Processo Administrativo nº 00037/2026 
 Pregão nº 0007/2026, Lei 14.133/21 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR DESTINADO AO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS IVANILDA FÉLIX DE LUCENA E SAMU 
DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA–PB. 
 
VENCEDORES:  
 
1- A empresa: Endomed Comercio e Representações de Medicamentos 
Ltda, CNPJ; 70.104.344/0001-26, Endereço: Rua TEIXEIRA DE FREITAS - CEP: 
58428060 - UF: PB - Município: Campina Grande, vencedor nos itens: 0003, 
0005, 0007, 0008, 0011, 0012, 0013, 0014, 0015, com valor total de R$ 
19.958,00 ( Dezenove mil novecentos e cinquenta e oito reais); 
2- A empresa: STARMEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 57.498.660/0001-61 Endereço: Avenida 
Henrique Mansano - CEP: 86079450 - UF: PR - Município: Londrina - 
vencedor nos itens: 0001, 0002, 0004, 0006, 0009, 0010 - com valor total de 
R$ 8.950,99 (Oito mil novecentos e cinquenta reais e noventa e nove 
centavos). 
 
 

Tendo esta licitação o Valor Global de R$ 28.908,99 (Vinte e oito mil 
novecentos e oito reais e noventa e nove centavos) 
Após análise do processo, parecer jurídico e, estando o mesmo de acordo 
com a lei, ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos do art. 71 § IV da Lei 
14.133/2021 em consequência, fica convocado o licitante vencedor para 
assinatura do termo de contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos 
termos, da Lei 14.133/21 do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 
 
 
Catingueira/PB, 13 de Abril de 2026.  
SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 
PREFEITO DE CATINGUEIRA/PB 
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